INDICAÇÃO Nº 122/2006

Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se calçar a Rua Maranhão no trecho compreendido entre a Avenida José Bernardes Maciel e a Escola Municipal São Carlos, no Bairro Marília, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA:



A rua acima citada como todas as demais que não se encontram pavimentadas enfrenta problemas como erosão, poeira, barro, buracos, etc...

 

Portanto, imprescindível o calçamento do trecho retro referido.

 

Assim, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente Indicação. 




Sala das sessões, 12 de junho de 2006.

ADELMO LOPES 

Vereador

